
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI N~MERO 1258 DE 17 DE MAIO DE 1993 
<Ref'erente ao Autógrafo No. 30/93 Mt2nsagE·m 0i2/'J3) 

DisPaE sobrE a rEvosa~~o da LEi Municipal 
1208 de 11 dE dezembro dE 19?2. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA. PrePeito Municipal da ~stância 8alneária 
de Ubatuba, Estado de são Paulo, usando das atribui~Bes qum lhe 
slo conferidas por Lei; 

FACO SABER que a Limara Municipal aprovou E eu sanciono e 
Promulgo"' !>eguinlí/9-' Lei:: 

r i\l'"t. io. f"ica 1'"€'VOgada a Lei 

e 

Municipal 1208 de ii de dezembro de 1992 que autoriza o Poder 
Executivo a conceder "Bolsas de lstudos" em cursos de 3o. grau, 
P6s-Gradua;lo, ~special iza;ão E di outras providincias. 
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cl1'\t: a de s•.ia pub 1 i ca;ão, 
2o. lsta Lei entrará 

revogadas as disposi;ôes 

Ubatuba, 17 de maio de 1993 

/) 

PAUL,Ó l/:,(r;(1~EIRA 
/Pr-ef'eito Municipal 
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Registrada na Se;ão de Arquivo e Documenta;lo da Secretaria de 
Administração, em 17 de maio de 1993. 
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